
           CAMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

EMENDA ADITIVA Nº 

(à MPV 729/2016) 

 

A redação do projeto de lei de conversão da Medida Provisória nº 729/2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

Art. 1º  A Lei nº 12.722, de 3 de outubro de 2012, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:   

 

“Art. 4º  São obrigatórias as transferências de recursos da União aos 

Municípios e ao Distrito Federal, desde que cumpridos os critérios de 

elegibilidade estabelecidos nesta Lei, com a finalidade de prestar apoio 

financeiro suplementar à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

infantil para o atendimento em creches de crianças de zero a quarenta e oito 

meses cadastradas no Censo Escolar da Educação Básica e que: 

 

I - sejam de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, na 

forma estabelecida pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; e 

 

II - sejam beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada - BPC, 

na forma estabelecida pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, desde 

que não se enquadrem na hipótese do inciso I.  

 

§ 1º  A transferência de recursos de que trata o caput será realizada 

com base na quantidade de matrículas de crianças de zero a quarenta e oito 

meses, cadastradas pelos Municípios e pelo Distrito Federal no Censo 

Escolar da Educação Básica, desde que tenham sido atendidos de forma não 

cumulativa os requisitos dos incisos I e II do caput. 

 

..............................................................................................  

 

§ 3º  O valor referente à transferência de recursos de que trata o 

caput será definido em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social 

e Agrário. 
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..............................................................................................  

 

§ 5º  Na hipótese de o Distrito Federal ou de o Município ter, no 

momento do repasse do apoio financeiro suplementar de que trata o caput, 

saldo em conta de recursos repassados anteriormente, esse montante, a ser 

verificado no último dia do mês anterior ao do repasse, será subtraído do 

valor a ser repassado como apoio financeiro suplementar do exercício 

corrente.  

 

§ 6º  Serão desconsiderados do desconto previsto no § 5º os 

recursos referentes ao apoio financeiro suplementar de que trata o caput 

transferidos nos últimos doze meses.  

 

Art. 4º-A.  Farão jus ao apoio financeiro suplementar o Distrito 

Federal e os Municípios que: 

 

I - tenham ampliado o número de matrículas em creches das 

crianças de que tratam os incisos I e II do caput do art. 4º; ou 

 

II - tenham ampliado a cobertura de crianças beneficiárias do BPC e 

de crianças de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família em creches, 

calculada como o total de matrículas de crianças de que tratam os incisos I e 

II do caput do art. 4º sobre o número de crianças de zero a quarenta e oito 

meses cujas famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa Família e o 

número de crianças beneficiárias do BPC, de maneira não cumulativa.  

 

Parágrafo único.  A ampliação do número de matrículas ou da 

cobertura a que se referem os incisos I e II do caput será aferida a partir da 

comparação do número de matrículas e da cobertura das edições do Censo 

Escolar da Educação Básica dos dois anos anteriores ao do exercício em que 

ocorrerá a transferência do apoio financeiro suplementar de que trata o caput, 

na forma a ser disciplinada em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento 

Social e Agrário.  
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Art. 4º-B.  O apoio financeiro suplementar de que trata o art. 4º terá 

por base o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para a 

educação infantil, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e 

corresponderá a: 

 

I - até vinte e cinco por cento desse valor por matrícula de criança de 

que tratam os incisos I e II do caput do art. 4º, caso o Distrito Federal ou o 

Município não tenha cumprido a meta anual estabelecida na forma do § 2º; ou 

 

II - até cinquenta por cento desse valor por matrícula de criança de 

que tratam os incisos I e II do caput do art. 4º, caso o Distrito Federal ou o 

Município tenha cumprido a meta anual estabelecida na forma do § 2º.  

 

§ 1º O Distrito Federal ou o Município que não tenha cumprido, de 

maneira não cumulativa, o previsto nos incisos I e II do caput do art. 4º-A, 

mas já tenha atingido a meta estabelecida no art. § 2º, fará jus ao apoio 

financeiro suplementar de até cinquenta por cento do valor anual mínimo por 

aluno definido nacionalmente para a educação infantil, nos termos da Lei nº 

11.494, de 2007.  

 

§ 2º  Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Agrário 

estabelecerá meta anual correspondente ao número de crianças de que 

tratam os incisos I e II do caput do art. 4º que o Distrito Federal ou o Município 

deverá matricular a cada ano na educação infantil, em creches, de forma a 

atingir, até o ano de 2024, pelo menos cinquenta por cento de atendimento 

em creches do total dessas crianças.” (NR)  

 

“Art. 12-A.  Excepcionalmente, nos exercícios de 2016 e de 2017, 

farão jus ao apoio financeiro suplementar de até cinquenta por cento do valor 

anual mínimo por aluno definido nacionalmente para educação infantil, nos 

termos da Lei nº 11.494, de 2007, por matrícula, o Distrito Federal e os 

Municípios que: 

 

I - tenham ampliado o número de matrículas em creches de crianças 

de que tratam os incisos I e II do caput do art. 4º cadastradas no Censo 

Escolar da Educação Básica; ou 
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II - tenham cobertura de crianças de que tratam os incisos I e II do 

caput do art. 4º em creches igual ou maior a trinta e cinco por cento aos 

dados da edição do Censo Escolar da Educação Básica do ano anterior ao 

exercício em que ocorrerá a transferência do apoio financeiro suplementar.  

 

III – tenham realizado investimentos no ensino educacional especial 

infantil para promover o desenvolvimento psicomotor de crianças com 

deficiência.   

 

§ 1º A ampliação do número de matrículas ou da cobertura a que se 

referem os incisos I e II do caput do art. 12-A será aferida na forma 

estabelecida pelo art. 4º-A.   

 

§ 2º  Na hipótese de o Distrito Federal ou de o Município ter, no 

momento do repasse do apoio financeiro suplementar de que trata o caput, 

saldo em conta de recursos repassados anteriormente, esse montante, a ser 

verificado no último dia do mês anterior ao do repasse, será subtraído do 

valor a ser repassado como apoio financeiro suplementar do exercício 

corrente.  

 

§ 3º  Serão desconsiderados do desconto previsto no § 2º os 

recursos referentes ao apoio financeiro suplementar de que trata o caput 

transferidos nos últimos doze meses. 

 

....................................................................................” (NR)  

 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda auxilia na possibilidade do crescimento da educação 

especial infantil em todos os territórios do País.  

Diante esta ênfase destes estudantes e a necessidade atual do fortalecimento 

do ensino sem diferenciação de crianças especiais ou não, evidência a necessidade 
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das escolas atuantes nesta área, o recebimento pela inclusão desse ensino 

educacional especial.   

 A Educação Especial é o ramo da Educação que se ocupa do atendimento e 

da educação de pessoas com deficiência, preferencialmente em escolas regulares, ou 

em ambientes especializados tais como escolas para surdos, escolas para cegos ou 

escolas para atender pessoas com deficiência mental. Dependendo do país, a 

educação especial é feita fora do sistema regular de ensino. Nessa abordagem, as 

demais necessidades educativas especiais que não se classificam como deficiência 

não estão incluídas. Não é o caso do Brasil, que tem uma Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008) e que inclui outros 

tipos de alunos, além dos que apresentam deficiências. 

A educação especial é uma educação organizada para atender especifica e 

exclusivamente alunos com determinadas necessidades especiais. Algumas escolas 

dedicam-se apenas a um tipo de necessidade, enquanto outras se dedicam a vários. 

O ensino especial tem sido alvo de criticas por não promover o convívio entre as 

crianças especiais e as demais crianças. Por outro lado, a escola direcionada para a 

educação especial conta com materiais, equipamentos e professores especializados. 

O sistema regular de ensino precisa ser adaptado e pedagogicamente transformado 

para atender de forma inclusiva. 

O termo "educação especial" denomina tanto uma área de conhecimento 

quanto um campo de atuação profissional. De um modo geral, a educação especial 

lida com aqueles fenômenos de ensino e aprendizagem que não têm sido ocupação 

do sistema de educação regular, porém têm entrado na pauta nas últimas duas 

décadas, devido ao movimento de educação inclusiva. Historicamente, a educação 

especial vem lidando com a educação e aperfeiçoamento de indivíduos que não se 

beneficiaram dos métodos e procedimentos usados pela educação regular. Dentro de 

tal conceituação, no Brasil, inclui-se em educação especial desde o ensino de pessoas 

com deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação, passando pelo ensino de jovens e adultos, alunos do 

campo, quilombolas e indígenas, até mesmo o ensino de competências profissionais. 

Dentre os profissionais que trabalham ou atuam em educação especial, estão 

educador físico, professor, psicólogo, fisioterapeuta, fonoaudiólogo e terapeuta 

ocupacional, psicopedagogo, entre outros. 

Sendo assim, é necessário antes de tudo, tornar reais os requisitos para que 

a escola seja verdadeiramente inclusiva, e não excludente. 
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Portanto, esta emenda diante da situação das poucas e frágeis escolas 

especiais que atuam, merecem uma atenção redobrada dos nobres parlamentares, 

como exposto há uma preocupação pela necessidade de um amparo legal destes 

estudantes especiais 

.  

Sala das Sessões, em          de                         de 2016. 

 
 
 

Deputado FELIPE BORNIER 
PROS/RJ 
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